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SUPERINTENDÊNCIA 

 

CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 170, de 26 de dezembro de 2017  

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e considerando o memorando nº 

1795/2017 da Divisão Administrativa e Financeira conforme Processo nº 23531.004467/2017-82, 

resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada em manutenção 

mecânica para a prestação de serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva do sistema de 

refrigeração, ventilação e renovação de ar para o Hospital Universitário Getúlio Vargas, Ambulatório 

Araújo Lima e anexos, em atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 

2017, com os membros abaixo relacionados: 

Elder Silva Vasconcelos – SIAPE: 113353 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 26 de dezembro 2017. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 171, de 26 de dezembro de 2017  

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e considerando o memorando nº 

1798/2017 da Divisão Administrativa e Financeira conforme Processo nº 23531.003506/2017-24, 

resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 02 (dois) elevadores do tipo maca e 01 

(um) elevador tipo monta carga, pertencentes ao Hospital Universitário Getúlio Vargas, com 

fornecimento de peças e todo material e mão de obra necessária por um período de 12 (doze) meses, em 

atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, com os membros abaixo 

relacionados: 
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Flandomberton Miranda – SIAPE: 2232061 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 26 de dezembro 2017. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 172, de 21 de dezembro de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e considerando o disposto no art. 

96 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; considerando o disposto no item 8 e na alínea “a” do item 

8.1, da Instrução Normativa nº 205, de 8 de abril de 1988, da Secretaria de Administração Pública da 

Presidência da República (SEDA/PR), que disciplina o processo de encerramento do exercício anual, 

resolve: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Inventário Físico-Financeiro do Almoxarifado Central e do Almoxarifado 

da Central de Abastecimento Farmacêutico do Hospital Universitário Getúlio Vargas, com o objetivo 

de inventariar os saldos de estoque no almoxarifado em uso pelo Hospital Universitário Getúlio Vargas, 

relativamente ao encerramento do exercício de 2017. 

Art. 2º Designar como membros da Comissão de Inventário Físico-Financeiro os seguintes 

servidores públicos: 

I) Telmário Gama da Silva , Siape nº 2241740; 

II) Gleicimar da Silva Mattos , Siape nº 2256142; 

III) Francisca Fernandes de Aguiar, Siape nº 2176803. 

Art. 3º Designar Telmário Gama da Silva como Coordenador da Comissão de Inventário, que em seus 

impedimentos legais será substituído por Gleicimar da Silva Mattos. 

Art. 4º Compete à Comissão de Inventário Físico-Financeiro do Almoxarifado adotar os seguintes 

procedimentos: I) organizar e consolidar as informações; II) gerar relatórios; III)solicitar medidas 

corretivas; IV) encaminhar o processo ao Setor de Avaliação e Controle. 

Art. 5º Compete ao Setor de Logística, orientar e coordenar o alinhamento das ações e atividades 

relacionadas ao Inventário. 

Art. 6º A Comissão de Inventário terá até o dia 4 de janeiro de 2018 para a conclusão dos trabalhos. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 



 

nº 16, quarta-feira, 3 de janeiro de 2018 

6 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 173, de 26 de dezembro de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e considerando o memorando nº 

1800/2017 da Divisão Administrativa e Financeira conforme 

Processo nº 23531.001724/2016-43, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de manutenção preventiva e corretiva de 01 (um) aparelho de tomografia computadorizada da 

marca PHILIPS pertencente ao Hospital Universitário Getúlio Vargas, com fornecimento de peças e 

todo material e mão de obra necessária por um período de 12 (doze) meses, em atendimento ao 

disposto na Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017, com os membros abaixo relacionados: 

Frank Sena Calderaro – SIAPE: 2175530 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 26 de dezembro 2017. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 174, de 26 de dezembro de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e considerando o memorando nº 

1802/2017 da Divisão Administrativa e Financeira conforme Processo nº 23531.002417/2016-61, 

resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de copeiragem hospitalar, para atender as necessidades do Hospital Universitário Getúlio 

Vargas pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 05 de 

26 de maio de 2017, com os membros abaixo relacionados: 

Eduardo Mendes Garcia – SIAPE: 1456371 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 
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Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 26 de dezembro 2017. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

Portaria nº 175, de 26 de dezembro de 2017 

O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e considerando o memorando nº 

1812/2017 da Divisão Administrativa e Financeira conforme Processo nº 23531.002218/2017-52, 

resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços continuados de nutrição e alimentação transportada para o Hospital Universitário Getúlio 

Vargas pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento ao disposto na Instrução Normativa nº 05 de 

26 de maio de 2017, com os membros abaixo relacionados: 

Carla Maria Paes Barreto da Rocha – SIAPE: 0400198 

Luiz André Mourão – SIAPE: 1115063 

Michel Pinheiro Gomes – SIAPE: 1695762 

Roseval de Almeida Lima – SIAPE: 2347398 

Telmário Gama da Silva – SIAPE: 2241740 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 26 de dezembro 2017. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 

NORMA OPERACIONAL 

 

Norma operacional HUGV nº 01, de 14 de dezembro de 2017 
 

Dispõe sobre as normas de utilização do 

estacionamento do Hospital Universitário Getúlio 

Vargas. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO V ARGAS, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125 de 11/12/2012, publicada do DOU de 

13/12/2012 posteriormente revisada e pulicada no DOU de 03/08/2015, resolve: 

CAPÍTULO I  
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A presente Norma Operacional – NO regulamenta a distribuição das 58 vagas de 

estacionamento disponíveis nos pavimentos G1 e G2 do HUGV. 

CAPÍTULO II  

DAS RESERVAS DE VAGAS 

Art. 2º As vagas serão reservadas em dias úteis no horário compreendido entre 07:30 e 18:00 horas da 

seguinte forma: 

I – 06 vagas para veículos oficiais sob responsabilidade do HUGV; 

II – 02 vagas para servidores do HUGV portadores de necessidades especiais desde que comprovada 

sua condição através de cartão de estacionamento fornecido pelo Instituto Municipal de Engenharia e 

Fiscalização do Trânsito – Manaustrans a serem ocupadas por ordem de chegada de acordo com a 

Resolução Contran nº 304/2008 e Inciso I, Parágrafo Único do Art.11 da Lei nº 10.098/2000. 

III – 03 vagas para servidores do HUGV com idade igual ou superior a 60 anos a serem ocupadas por 

ordem de chegada desde que comprovada sua condição através de cartão de estacionamento fornecido 

pelo Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito – Manaustrans a serem ocupadas 

por ordem de chegada nos termos do Art. 41 da Lei nº 10.741/2003, do §2º do Art. 2º da Resolução 

Contran nº 303/2008 e do Art. 3º da mesma resolução. 

IV – 02 vagas para veículos de eventuais prestadores de serviço a serem utilizadas exclusivamente 

para carga e descarga; 

V - 25 vagas para uso privativo dos ocupantes das funções de Superintendente, Gerente, Ouvidor, 

Auditor, Chefe de Divisão e Chefe de Setor; 

VI – 04 vagas para autoridades visitantes; e 

VII – 16 vagas para uso dos ocupantes das funções de Chefes de Unidades a serem ocupadas por 

ordem de chegada. 

Art. 3º Nos demais horários não compreendidos no período de que trata o Art. 2º, as vagas serão 

reservadas da seguinte forma: 

I – 06 vagas para veículos oficiais sob responsabilidade do HUGV; 
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II – 02 vagas para servidores do HUGV portadores de necessidades especiais desde que comprovada 

sua condição através de cartão de estacionamento fornecido pelo Instituto Municipal de Engenharia e 

Fiscalização do Trânsito – Manaustrans a serem ocupadas por ordem de chegada de acordo com a 

Resolução Contran nº 304/2008 e Inciso I, Parágrafo Único do Art.11 da Lei nº 10.098/2000. 

III – 03 vagas para servidores do HUGV com idade igual ou superior a 60 anos a serem ocupadas por 

ordem de chegada desde que comprovada sua condição através de cartão de estacionamento fornecido 

pelo Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito – Manaustrans a serem ocupadas 

por ordem de chegada nos termos do Art. 41 da Lei nº 10.741/2003, do §2º do Art. 2º da Resolução 

Contran nº 303/2008 e do Art. 3º da mesma resolução. 

IV – 02 vagas para veículos de eventuais prestadores de serviço a serem utilizadas exclusivamente 

para carga e descarga; 

V - 45 vagas para uso dos servidores do HUGV a serem ocupadas conforme disponibilidade das vagas 

respeitadas as reservas de que tratam os incisos V, VI e VII do Art. 2º. 

CAPÍTULO III  

DO CREDENCIAMENTO E ACESSO AO ESTACIONAMENTO 

Art. 4º Os ocupantes de cargos e funções de chefia e assessoramento devem solicitar à Unidade de 

Apoio Operacional suas inclusões na lista de autorizações de uso do estacionamento no horário 

estabelecido no Art. 2º fornecendo nome completo, número da portaria de nomeação para a função e 

do respectivo boletim de publicação e dados do veículo como marca, modelo, cor e número da placa. 

Parágrafo Único. O ocupante de cargo ou função de chefia e assessoramento que não deseje utilizar o 

estacionamento poderá autorizar o uso da respectiva vaga por outro colaborador desde que solicite 

previamente à Unidade de Apoio Operacional sua inclusão na lista de autorizações a ser fornecida aos 

vigilantes. 

Art. 5º O acesso ao estacionamento fica condicionado à verificação, pelo vigilante, do crachá do 

condutor do veículo e da autorização de acesso através de lista de autorizações a ser fornecida pela 

Unidade de Apoio Operacional. 

CAPÍTULO IV  

DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 

Seção I 
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Da Unidade de Apoio Operacional 

Art. 8º Compete à Unidade de Apoio Operacional: 

I – Orientar os usuários sobre a forma correta de utilização do espaço; 

II – Orientar os vigilantes quanto ao procedimento de liberação de acesso ao estacionamento bem 

como das ações a serem tomadas nos casos de inconformidade; 

III – Editar e manter atualizada, sob demanda dos usuários, a lista de autorizações de utilização do 

estacionamento; 

IV – Fornecer a lista de que trata o inciso III do Art. 8º desta Norma Operacional aos vigilantes a cada 

atualização ou sempre que for solicitado; 

V – Orientar os fiscais do contrato de vigilância sobre os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos serviços bem como certificar-se da efetiva fiscalização; e 

VI – Estabelecer o efetivo controle dos acessos ao estacionamento. 

Seção II 

Dos Vigilantes 

Art. 9º Compete aos vigilantes do estacionamento do prédio do HUGV: 

I – Verificar o crachá do usuário no momento do acesso ao estacionamento conferindo se o mesmo 

está autorizado a estacionar através da checagem do nome na lista; 

II – Indicar ao usuário a vaga destinada à sua utilização; 

III – Acompanhar o preenchimento das vagas; 

IV – Contatar imediatamente o usuário que extrapolar o prazo fixado no Art. 13 solicitando a retirada 

imediata do veículo e alertando das sanções previstas no Art. 14 e Art. 15; 

V – Manter-se no posto designado pelo fiscal do contrato solicitando sua substituição por outro 

vigilante nos casos em que for necessário seu deslocamento de modo a garantir que o posto do acesso 

ao estacionamento esteja sempre coberto; 

V – Solicitar à Unidade de Apoio Operacional uma nova via da lista de autorizações de utilização do 

estacionamento sempre que for preciso;  
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VI – Prestar as informações que forem solicitadas pelo HUGV sempre que necessário; e 

VII – Anotar em registro próprio qualquer anormalidade que venha a ocorrer para posterior consulta 

do HUGV. 

Seção III 

Dos Fiscais do Contrato de Vigilância 

Art. 10. Compete aos fiscais do contrato de vigilância: 

I – Verificar periodicamente o livro de ocorrências da empresa contratada de vigilância cientificando-

se de eventuais não conformidades; 

II – Certificar-se do correto atendimento a esta norma pelos vigilantes contratados; e 

III – Comunicar à Unidade de Apoio Operacional sobre quaisquer anormalidades encontradas na 

rotina do estacionamento. 

Seção IV 

Dos Usuários do Estacionamento 

Art. 11. São deveres do usuário do estacionamento: 

I – solicitar à Unidade de Apoio Operacional sua inclusão na lista de autorizações de acesso ao 

estacionamento mediante comprovação do direito de estacionar em conformidade com o disposto no 

Art. 2º e no Art. 3º; 

II – Informar todos os dados solicitados pela Unidade de Apoio Operacional bem como aqueles 

solicitados pelo vigilante, necessários ao controle do acesso ao estacionamento; 

III – zelar pela boa utilização do estacionamento; 

IV – Estacionar somente na vaga indicada pelo vigilante no momento do acesso; 

V – Respeitar o horário limite de retirada do veículo previsto no Art. 13 nos casos dos servidores não 

contemplados nos incisos V, VI e VII do Art. 2º; e 

VI – Manter conduta ética e tratamento respeitoso na utilização do estacionamento em especial com os 

vigilantes. 

Art. 12. É vedado ao usuário qualquer tipo de comercialização das vagas. 
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Art. 13. O horário limite para retirada dos veículos dos usuários que não se enquadram nas situações 

descritas nos incisos V, VI e VII do Art. 2º é 07h 30min em dias úteis. 

CAPÍTULO V  

DAS PENALIDADES 

Art. 14. Os usuários que não obedecerem o disposto nos incisos IV, V e VI do Art. 11 ficarão 

suspensos de estacionar em seu próximo dia de trabalho.  

Art. 15. Em caso de reincidência no descumprimento das obrigações, o período de suspensão se 

estenderá para 15 dias corridos. 

CAPÍTULO VI  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. O uso inadequado do estacionamento ficará sujeito a apuração de responsabilidade 

administrativa, civil e criminal, na forma da legislação em vigor. 

Art. 16. Ficam revogados os regulamentos anteriores a este que tratam sobre o mesmo tema. 

Art. 17. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas sobre esta NO serão dirimidas pela Superintendência 

do HUGV-Ufam/Ebserh. 

Art. 18. Esta Norma Operacional entra em vigor após decorridos 10 dias de sua publicação oficial. 

 

Júlio Mário de Melo e Lima 

 


